
ü CRATEüS

ANEXO I. TER]VIO DE RETERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO N' PEO33/2025.FG

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO2.2O25O124/OOO3S4

1. DAS CONDrÇÕES GERATS DÀ CONTRATAÇÃO
l.l. Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de hospedagens para o município de

emÉus, eÍn Éo$fonnidarle eonr âs nsoesstidedes tle dEsloeomqnto e hospedêgsns do ssrvidore§, autoridades
gu egnvidado*. visaRds atender à detnanda Bara realiznçâo de eventos, reuniôes, trcinamentos otr outros
compromissos administrativos., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

l.l.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

§trQ D[§tcRIÇÀo arD UND
I Quuto Individuel 480.00 Unidade

diària cm lpertrrftnto simpls intliüdual (serv\o de hupod4gr, diária cm âpâÍtamato simplcs, equipado com no mlnimo um buúciro. ar+tmdicionado"
eà&lelêvkor. Íadrili{rio rüuâl e 0{fé rrn mànhà bretust))

2 DIARI"A EM APARTAMENTQ DtjPLO {t0.00 Unidnde

diana em aparumsatu duplo (xerriço tlc htsp«legsí& didrià un apertarmuto duplo. oquipado «tn no uiaimo um buúçiro. ar<unlicronEdtr tclctiror. nrohüi*rio
u*ul e eüE íJu srtnh& ineluxr)

3 QIrARTO TRIPLO 200.00 Unidoile
qudi$ Ebk = (serr,i!.o de ho*palegon di&ie clr puboeoto fiplo, t<fuipldo som no mlaimtr unr hrúeiro. ar+odieionsdo. tçlcvixrrr. mobiliàrh usual t eR dr
mr*àimlur$)

t.I.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s):

MANIFE§TANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA §OChL

ôÍ:§('Rl{'.\() ti\D Ql'l}
Quarrolndividual Unidadc 60.0

t{ÀNA EM APARTÀMENTOSIMPLTS INDIVIDI.JAU§ERVIÇO DE HO§PEDAGEM, DLÀRIA EM APÀRTÀMENTO
§MPLE§EQTJIPADQ ff)M IO I"IIUTUO I.MBAI.IHÊIRO,AR.CONDICIONADO.CAMÀTELEVI§OL MOBIUÁRM
IJSLIÀI E CAFÉ DA MÀNHÀ IN.'LUSOI
DIARIA EM 

^PAITAMENTIO 
DüPLO Unidadt 72.0

DIARI"AEM APARTAMENTODTJPLO(SERVIÇO DE HOSPEDAGEM. DúRIA EM APARTAMENTO DUPLO.EQU-IPAIX)
COM NO UiNTUO UM BA}.I}IEIRO, AR{'ONDICIONAI».TELEVISOR MOBILI,ARIO USUAL E CAFÉ DA UENUÀ
INCLUSO)

QUARTOTRIPLO Unidadc ?1.0

QIJARTO TRIPLG (SERV(U DE HOSPEDAGEM. DIÀRIA EM ÀPARTAMENTO TRIPLO.EQUPADO COM NO MTNIMO
T.II"T BANITTNO. AR{ONDICIONADO,TELEVISOR" MOBILIARIO USUAL E CAFÉ DA MANHÀ INCLUSO)

MANIF§STANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAT,IDE

srQ
I

à

]

SEQ DESCRTÇÃO UND QTD
Quarto Individrul Unirlade 400.0
DúRIA EM APARTAMENToSIMPIIFS INDIVIDI,,AL(SERVIçO DE HoSPEDÂCEM. DúRIA EM APARTá,UENTT)
sIMpLES.EQtiIpADo COM NO Uhrnto UMBÂ.IIHÊmO.ú-CONDICIONAD().CAMÀTÉLEVISOR. MOBILIIi,RIO
USUAL E CÀFÊ DAMANHÀ INCLUSO)
DIARIAEM APARTAMENTO DUPLO Unidade 400.0
DIARIÀ EM APARTAMENTODI,JPLO(SERVIçO DE HOSPED.AGEM. NúNTE EU ÂPARTÂMENTO DLIPLO-EQUTPffX)
CoM I{) MiNnío uI\í BrtNHElRo. 

^R.csNDrcrruNÂDo.TELEvtsoR 
uonuanto LsLr f, E cÂfÉ DA MÂiIHri

INCTUSO)

QIIÀRTOTN}LO Unidatle 4l)0.0

QUÂRTO TRIPLG (§ERVIçO DE HOSPEDECzu, OúRIÂ EM ÂPÂRTAMENTO TRIPLO,EQTIIPADO COM NO MiNIMO
uanexurrno. an{oNDIC:IoNADo.TELEvrsoR MoBILI/iRlo tistAl E cÀFÉ DAMANHÀ INCLI-Iso}

ilI AN IF E§TANTE : SECRETARIA I\{UNICI PAL D B EDtr(r ACAO

DÉSCRTÇÂO t;§D
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I.ISUAL E na tueluÀ
INCLL§O)

\-

I QUARTQ TRIPLo rJnirtrde T?.t)
QtrÂnro rRtPLtl- (§sRvl(:e DE Hosproeçru. oúRre EM ÂPARTÀMENT0 rRtplo.EoltlPeno cou Nt) uiNnro
tlM BANHEIRo. AR-CoNDICIONADO,TELEVISoR trloslll,,iRjo USUAL E CAFE ne uei.ixÀ ncrusoi

TTANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

s!,e orst:nrÇÃo t,\D eln
I Qrsío Indiviôd Unidade Z5O.O

ptÁrue pu APARTAMENToSIMrLEs INDIvIDUAL(sERvIÇo DE HospEDAcEu. olÀma, EM APARTAMENTo
§IMPLES.EQI,JIPADO Ct)M NO Ir,tiITlMO UMBANHETRO,ÂR.CONDICIONÀDo,CÀMÀTELEVI§oR lrlonrrúnro
tnuer r cerÉ oa MÁt.trtÀ ntcr.trso)

3 DIARIAEM APARTÀMENTO DUPLO Uaidade ts0.o
DIARTA EM ApARTAMENToDT.JpLo(sERvtço DE HospEDAcEM. »úrue r.u ÂpÀRTAMENTo DupLo.EeuIpÂDo
cou No uiNnm uM BÂNHErRo. ÂR-coNDtcloNÀDo,TELEvIsoR trlonrúruo usuAt. E cArE DA-MÂNHÀ
INCLU§o)

-l QUÀRTO TRIPLO Unidrde 100.0

QUART0 TRIPLG (SERVIÇO DE HOSprpeCUU. Onme EM APARTAMENTO TRIPLO.EQT.IPADO CrCU lrO Uhrmo
LTMBANHETRo. AR{oNDICIoNADo.TELEvISoR. MouuÁruo usuat r carÉ nelreNHÀ ÍNCLUSo)

NIANIFESTANTE: FLINDO MLINICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL

DES('RI(]ÀO ri\D Q'rr)
Quaúolndividual Uniladc 60.0

uÁmn eu APARTAMENToSMPLES TNDTVTDUAL{sERvIÇo DE HospEDeceu. oume EM ApARTAMENTo
§IMPLES.EQTJIPATX} fi)M IqO TTdUNAO UMBANHEMO,ÀR.C.ONDICIONADO.('AMÀTELE\'I§OR MTTAITúruCT
Ltsuat E r:a,FÊ lrl unxuÀ IN('LIN(»
DIÀRIA EM 

^PÂRTÀMãNTO 
DUPI.O Uniddc ?].0

DIÀRIA EM APARTAI{ENTODI.,IPLO(SERVIÇO DE HOSPEDAGEM. DúRIA EM APARTAMENTO DUPLO.EQUIPADO
coM No utlNt',to {iM BÀ}rrIEIIro. AR{oNDrctoNADo.TELEvIsoR Nros[.IARIo usuÀL E car'Ê »a MÀNHÀ
INCLUSO)

QUARTO TRIPLO Unidadc 72.§

QUARTO TRIPLG. (SERVTÇÍ) DE HOSrrOeCrU, OtÁrun EM APARTAMENTO TRTPLO.EQLTIPAOO COlvt llO UinnUO
rJM BANHEIRo. AR$)NDIcloNAm,TELEvtsoR" uogll-tARlo usuer t carÉ pe MÀNHÀ IN(xLlso)

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do ôrgÍlo gerenciador e órgão(s) e entidad{s)
paticipante(s).

rTnlt pES(-RrÇÀo QTD trNt) v. UNIT \" TOTÀL

I Quarto Indivitual 13 t0.0 Uoidade 124,67 163.31?.?0

IIÁRIA EM APARTAMENTo SIMPLES INDÍVIDUÂL (sERvIÇo DE HospEoecI*T, oúnn EM APÂRTAMENTo SIMPLES. EQI,,IPADo CoM No
rdtn«r tnrsAm{ErRo, AR{oNDrctoxmo. ceuÀrnrrúrsoR, ÀaosnriRro usuer r carÉ onuemrÀ ntcluso)

2 DIÀRJA EM APÁRTAMENTO DUPLO 1246.0 t-hilade l85li7 2-1 I .3{4.82

I)IARIA EM ArÂRTÁMENTo DIrpLo (sERvIÇo DE HospEDAcEu. oúnra EM ÂrARTÁMENTO DLrpLo. EeurpADo coM No tvtÍttttrlo tnr
BÂNfi§IRO. AR{OI\'DI(]IONAIX). TELEVISOR. MOBNúNTO USUAf, E CAFE DAUEMTÀ WCTUSO)

.3 QUARTO TRIPLO 916.0 Unidade 253.78 732.42,4a

QUARTÜ IRIPL(}.(SÉ,RVK{) DE HOSPEDAGEÀí" OIAruA NIVT APARTAMENTO TRIPLO. EQI.IIPADO COM NO MTNMO tJM BANHEIRO, AR.
«À{DICIONADO. TELEVISOR I*TOSTLIARIO USUAL E CAFE DA MANHÂ INCLUSO)

1.2, Os serv'iços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constânte do Esfudo Técnico Preliminar.
1.3. CI Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na
ocsrtência de alguma divergencia entre ambos, prevaleÇerá o disposto neste Termo de Referência.
l.{t,Oprazodevigênciadacontrataçâoéde 12meses,naformadoartigo l05daLeino 14.133,de2021.
1.5. O custo estimado total da contratação é
e einco reais)

627.125,00 (seiscentos e vinte e sete mil, cento e vinte
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I.6. O objcto desta contrataçâo se enquadra na descrição de senriços comuns, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais
do mercado conforme o disposto no art. 6o, XIII, da Lei n."14.133/21 e no Esrudo Tecnico preliminar,
apêndiee deste Termo de Ret'erência.
1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei
n.* 14.133/2021 e Detreto n.o I 1.4(t2, de 2023, de acordo com o procedimento disposto neste Termo de
Referência, conforme especificações a seguir:

Órgto Gerenelndon GABINETE DA(O) PRETEITA(O)

1.8, O Sistema de Registro de Proços encontra=se arnparado pela(s) hipótese(s) abcixo:
a)há neeesnidade de eontmtaçÕes permanentss ou ftequentes em razão das earaeterístieas do objetol
b)não é posslvel definir previamonte o quantitativo a ser demandado em razâo da natureza do

otrjcto;
e)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida;
dp conveniente para atendimento a mais de um ôrgão ou a mais de uma entidade e/ou contratações

ccnüalizadas.

1.9. A vigência da Ah de Registro dc Preços será de I (um) tno. contado do primeiro dia úül subsequente
à data rle divulgaçiio no Portal Nacional de Contratações Públicas : PNCP, prorrogável por igual período.

1.9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favonivel da comissão de recebimento e fiscalização, com

ateste, pela autoridade competente. de que as condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a
Administraçào. permitida a negociaçâo com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente
vantajoso para a Administração:

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorogação e a

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
1.9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro

de Prcços. No caso de prorrogação" o quanütativo da Ata de Registro de Preços seni o remanescente.
1"9.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de

validado da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de sua
a"qsinature e sua vigência observará a-s condições mencionadas no artigo 105 da Lei no 14.133/21.

1.9.3. O ténnino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nâo implica extinção das
obrigaçr5es c{ela decorrentes, einda em execução.

2. DA FT'NDAMENTAÇÃO E I}A DE§CRIÇÃO DA NECE§§ü)ADE DA CONTRATAÇÃO E DA
§,s€IltHA DO PROCEDTMENTO pOR REGISTRO DE PREÇO§
2.1. A contratação de serviços de hospedagem para o Município de Crateús, Ceaú é primordial para
a.sseguraro suporte logistico necessário àrealização de atividades essenciais da administraçâo pública local.
Essas serviços têm como objetivo atender às demandas de hospedagem de servidores, autoridades e
eotrvtdados durante eventss, reuniões. treinamentos e demais compromissos administralivos. garantindo
asim a cfieiência e eficácia das açõcs govcrnarnentais.

A prineipal questão a ser abordada é a falta de acomodaçôes adequadas dentro do município, fator
primordial pflra fâciliter o eoneto funeionamento e planejamento das atividedes do gabinete da Pretbita e

domais órgâos partieipante§. A gârântiâ de disponibilidade de aeomodações adequadas é indispensável para
que todas as obrigações institucionais e compromissos de cooperação sejam cumpridos de forma eficiente
e prtcisa" sem prejudicar o andamento dos habalhos diários.
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Do ponto de vista do interesse público, a eontrataçâo desses serviços busca não apenas a atual
carência de infraestrutura prôpria para hospedagem, mas também promover a racionalidade e a eficiência

daspesas públieas. Este enfoque está alinhado aos princípios de eficiência. economicidade e
planejamento estatrelecidss na tei no l4.l3lf202l. Ao oferecer acomodações de qualidade. possibilita.se a
plena participaçâo em atividades que fonrentam o apcrt'eiçoamento dc políticas püblieas, contribuindo
a*sirn para a continuidade e aprimoramento dos trabalhos administrativos no municipio.

Além disso, a contratação otimiza o uso dss recursos públicos, visando nâo apenas a solução de
ncees\idades imediatas, mas a implementaç§o de um sistema que supoÍte a gestão de hàspodagem de forma
sustentâvel e eficaz. Esse alinhamento estratégico visa assegurar a continuidade administrativa e o
desretrrmh'imento institucional do municipio de Crateús, reforçando seu compromisso com a cidadania e a
qualidade dos serviços prestados à populaçâo local.

A contatação de serviços de hospedagem para o município de Crateús é fundamental para atender às
diversas necessidades administrativâs, como deslocamentos para reuniôes, eventos e treinamentos
relevantcs na execuçâo das políticas públicas locais. Com base na análise da 'Descriç§o da Necessidade da
Contmtaçâo'e na'Solução como um Todo', o Sistema de Registro de Preços (SRP) surge como uma opção
que prioriza a flexibilidade e a eficiência, aspectos cruciais para a administração pública. O SRP permite
otimizar recursos ao comprometer-se com preços previamente negociados, reduzindo custos
administrativos e viabilizando a economia de escala. As compras compartilhadÍs e os ganhos advindos
desrrta modalidade destacam-no como uma solução econômica, atendendo aos principios estabelecidos nos
aIB 5s, I I e 18, § lo, inciso V, da Lei n' 14.133/2021.

A padmnização das acomodações listadas, com especificações claramente definidas para diferentes tipos
de quartos, aliada à repetitividade esperada das solicitações de hospedagem, adapta-se perfeitamente ao

modclo do SRP. A incerteza quanto sos qusntitativos e ê natureza fracionada das demandas justificam a
e"qêolhà do §RP sobre e eontrâtâçâo radieional. Esta última seria mais apropriada cm csnários de
neeçssidades pontuais ou coúecidas e de segurança jurídica imediata, aspectos que não se aplicam neste

aontexto, já que há uma natureza contínua e diversificada nas demandas de hospedagem, que também
cnvolveÍn fatores sazonais e variações na disponibilidade do mercado, conforme análise mercadológica
realiada.

Dq*a forma a escolha do SRP se alinha ao interesse público e aos resultados pretendidos, reafirmando seu

papel como o método mais vantajoso e estratégico para esta contratação, conforme preconizado na Lei n"
14.133tt2CI21,

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrcLO DE VIDA DO
OBIDTO
3.1. A solução proposta para atender à necessidade identiÍicada na Descrição da Necessidade da
ConBatâção é a contratação de seniços de hospedagem para o municipio de Crateús, garantindo alojamento
adequado para servidores, autoridades ou convidados durante eventos, reuniões. treinamentos e outros
eompromis"sos edministrativos, eonforme as diretrizcs definidas no estudo téenico preliminer,

Esta solução abrange a reserva e a utilizaçâo de acomodações de diferentes capacidades. assegurÍudo que

as necessidades de acomodação sejam atendidas de forma organizada e eftciente, de acordo com i§
c-geeifieaçôcsprcviamente estabolecidas. As acomodaçôes incluem apârtâmentos simplcs, duplos e triplos"
equipados com banheiro, ar.condicionado, televisor, mobiliôrio usual e eafé da marüÀ incluso, assegurando

conforto e funcionalidade para todos os hóspedes.
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O fornecimento de hospedagem está aliúado com os principios de eficiência e economicidade do artigo 5,'
da Lei no 14.133/2021, ao otimizar recursos e garantir à continuidade dos serviços municipais-sem
intemrpçôes. A solução é neutra em relação a marcas ou fomecedores especídcos, fomentando a
competitivitJade entre licitantes e promovendo propostas mais vantajosas para a Administração.

Ne§tc eontexto, a manutenção ou assistência técnica são irrelevantes para a maioria das acomodações, dado
quê À §implicidade dos serviços requeridos evita custos adicionais. Não obstante, é essencial prever um
serviço de suporte eficiente na eventual necessidade de resolver problemas menores que possam surgir,
as,segurando a continuidade e a qualidade dos serviços de hospedagem.

4. DO§ REQUr§rrO§ DA CONTRATAÇÃO
4.1. A qontratsçào identificada pela área requisitante visa atender à necessidade de registro de preços para
a prcsteção de serviços de hospedagem no rnunicípio de Crateús, conforme delineado no Documento de
Formalização da Demanda (DFD). Esta necessidade emerge da demanda contínua por acomodação de

iiew,idofeg, autoridadec ou eom,idâdo§ durante êvento§, rpuniões. treinarnentos Ê outfiiB eolnpromiBsoÉ

âdmlnigtràti\,o§ organizêdos pola Prefoitura MunieiBal do erateús, A relevânsia deusa sontratttç§o é

sublinhada pela necessidade de garantir a ef,rciência na utilização de recursos públicos e assegurar a

eontinuidade das atividades administrativas, conforme os princípios da eficiência, economieidade e

planejamento estabelecidos no art. 5" da tei no 14.133/2021.

Os padrões mínimos de qualidade e desempenho das acomodações devem incluir diárias em apartamentos
simples individuais. duplos e triplos, com as especificações de equipamentos básicos, como banheiro, ar-
condisionado, televisor. mobiliário usual e cafe da maúã incluso. Esses requisitos são justificados
tecnicamente pela necessidade de prover acomodações aptas a garantir o conforto dos hóspedes e a
adcquaçâo às atividades administrativas, em consonância com a demanda apresentada. Considerando a
busea por eficiência operacional, as acomodaçÕes devem estar localizadas de forma a otimizar o ace.sso às

rirca^s de interesse adminisrativo, evitando custos administrativos elevados com üansporte e logistica.

.{ preshção do serviço de hospedagem devera ocorrer em estabelecimento hoteleiro situado no perímetro
urbalro do municipio de CrateúslCE. devendo o local apresentar infraestrutura adequada e regularidade
fiscal para firncionamento.

JusfiIlcativa: A exigência de que o estabelecimento esteja localizado no perímetro urbano justiÍica-se
pela nceessidade de facilitar o deslocamento dos usuários aos locais de interesse institucional (reuniões,

e\jenhà§, cursos e açõcs de fiscalizaç§o), que est§o eoncentrados nesta área. otimizando o tempo e os custos
op€meionais êom trensporte e loglstica.

Alént disso, o perímeho urbano oferece maior disponibilidade de transportes, serviços de apoio
(alimentaçâo" saúde, segurança) e menor risco de atrasos ou imprevistos relacionados à mobilidade, o que

se alinha ao princípio du eficiência da Adminisuação Pública.

Esta c>tigência não compromete a ampla concorrência, tendo em vista a existência de divercos
estatrelecimentos regulares no perimetro uúano do municipio, garantindo-se a competitividade do certame.

Nâe forãm indieadas marcÊs ou modelos especificos pare as acomodações. dado gue o objetivo da

oontratàçãCI é assegurar e ânrplâ eompetitividedc e flexibilidade no atendimônto ils exigêncius de
hospedagem, em conformidade com o art 18 da Lei n" 14.13112021. A avaliação dos fornecedores seni
baseada na capacidade de atender aos requisitos minimos técnicos e às condições operacionais compatíveis
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de bcns de luxo, conforme o art. 20, sem exigêneia de refcrêneias aos códigos
nos requisitos de serviço.

CATMAT. foco

Criterios de sustentabilidade são incorporados, conforme aplicáveis, visando a utilização de materiais
resieláveis e a minimização de residuos, em Çoncordância com o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, quando tal alinhamento for pertinente à natureza do serviço contratado. Na ausência de tais
prátiea"s" jusüfica-se pela prioridade da demanda e a interaçâo prática com a oferta de mercado atual.

A seçôo encelTa definindo que os requisitos apresentados fundamentam-se na necessidade destacada pelo
DFD" alinhando-se à Lei no 14.133/2021 e norteando o levantamento de mercado futuro. Esta análise
técniea e detalhada dos requisitos visa assegurar a seleção da solução mais vantajosa para a Administraçâo,
em çonformidade com o art. 18, otimizando eficiência c recursos púbticos.

4.2. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de quartos no estabelecimento contratado, será
permiüda a subcontratação até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) das quantidades, para
rcaloeaçâo dos hóspedes para outro hotel ou pousada no municipio de Crateús/CE. desde que:
r § êmprese eonrâtâda eornuniquc prcviamentc à Administraçâo, justificando a inrJisponibilidade;
r Q local indicado possua estnrtura equivalente ou superior à contratsda, atendendo aos mesmos
padr6cs minimos de qualidade exigidos neste Termo de Referência (higiene, conforto, segurança,

lgmliuêçãs, sqfg dê manhã, etç,):
r { sofltratada psrmcneça respalilrá\rel integrahncnt€ p€lâ cxeeuçâo do rerviço. inelusive pela
qualidade e regularidade da hospedagem alternativa;
r Q valor da diária não ultrapasse o valor contratado;
r fi Administraç§o se reserva o direito de recusar o local substituto, caso nâo atenda aos critérios
técnieos e ràs condiçôes previamente pactuadas.

,4.3, Não haverá exigência da garantia da contratação.

§. DO MODELO DE EXECUÇÂO CONTRATLTAL
5.1. A prcstação dos serviços de hospedagem será realizada sob demanda, mediante solicitaçâo formal da
Administaçâo. com antecedência m[nima de 03 (três) dias úteis, por meio de Ordem de Serviço, Requisição
offieial ou ouho documento equivalente, emiüdo pelo setor responsável.
5.2. Os serviços deverão serprestados em estabelecimento Iocalizado no perímetro urbano do município de

Crateús/eE, conforme item 4 deste Termo, devendo observar detalhamento de cada item:
5.3. A eonmtâda devcrá mânter rcgistro atualizado das hospcdagens utilizadas, contêndo:

r Nome complettr do hôspede;
r Periodo da estadia (check-in e check-out);
r Tipo de acomodação uülizada;
r Confirmação da prestação do serviço (assinatura do hóspede ou documento equivalente).

5.4.,q aontratante podeni realizar fiscalizações in loco e exigir relatórios periódicos.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1,0 oontreto dcverá serexccutado fielmente pelas partes, de aeordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14. I 33, de 202 I, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou
parcitll (caput do art. 115 da Lei no 14.133. de 2021).
6,2, Em eàso da inrpedinrento. oFdom de paralisaçâo otr suspensâo do sontrsto, o srÍJnograma de exeeuçâo

§êrá prcmogada êutarnêtiçBmente pela tempa eonespondente, anoteelas tâis çireungt&neias nediânte
simplcs aposüla (§ 5'do art. I t5 da Lei no 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações ôntre o órgão ou entidade e o conmtado devem ser realizadas por escrito sempre que

frrrmalidaele, admitindo=se, ionalmente, o uso de menssgem eletrônica para esse fim.*§'
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q.4. O órgâo ou cntidade poderá convooar rsprcscntânte do Conúatado para adoçâo de
devam ser cumpridas de imediato.

providência-s que

6.5' Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
rtsprB"§ÊRtante do csntratado pere reuni&o inicial paro apresentaçâo do plano de Íiscalizaçso, que eoRtení
infutmaSes aeersa das obrigaçõcs eontratuais, dos mceanisnos de fisealizaçüo, das estratégias para
eteoxçào do objeto, do plano complementar de execuçâo do contratado, quando houver, do mltodo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A otecuçâo do contrato deven{ ser aeompaúada e fiscalizada pelo(s) tiscal(is) do contrato. ou pelos
raspeetivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei no 14.133, de 2021).
6.?. CI fiscal tecniço do csntrato acompaúan{ a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
eondiç6es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para e Administraçõo.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotaní no histórico de gerenciamento do contrato todas as
oeortêrcias relacionadas à execução do contrato, com adescrição do que fornecessário para a regularização
dus faltrs ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notifrcaçSes para a correção da execuçâo do contrato, determinando prazo para a correlão;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fispal tfonico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do
conüato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçâo tempestiva ou à prornrgação contratual.
6.8. O fiscal administraüvo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhaní o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
âditi\o§, sslicitando quaisquer documentss comprobatôrios pertinente§, caso Resessário.

6.8.1. easo oeonün dcseumprimento das obrigações contratuais, o fisca.l adrninisfativo do
contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
a.s providências cabiveis, quando ul[apassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
conbato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
cxcmplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elatrorando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestôr do con&ato acompanhará a manutençâo das condiçôes de habilitaçâo da contratada,
para frns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conffato, de todas
as oeoryências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que útrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Iiscais
têenies. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratadô, com
mençâo ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrig3çtcs.

6.9.4. O gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo de

rerponsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aú 158
da tei no 14.133" de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10, CI fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do
conhilto sob sua responsabilidade, com vistas renovação ou proÍrogação contratual.
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6.ll- o gestor do confato devera elaborará relatório final com informações sobre a dos
objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRrOS DE MEDrÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140,I, "a" e "b", da Lei n.. 14.133121, juntamente
coln a nota ftscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsiivel pelo acompaúamento e
fisealização do conúato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as êspecificações
constantes neste Termo de Refeéncia e na proposta, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da execução dos serviços
e/ou de su&s etapas, para efeito de çrosterior verificação da conformidade com o solicitado na conúatação;

b) definitlvamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento. após a verificação
do eumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação, no prâzo máximo de l5( (quinze) dial
contados açús o recebimento provisorio.

b.l) na hipótese de a veriÍicaçâo a que se refere o subitem anterior nâo ser
proecdida dentro do prazo fixado. rcputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento det'initivo no
dia do esgotamento do prazo.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações
eonstantês nestê Terno dc Referêneia e na propostâ! devendo ser substituidos no prazo de 05 (cineo) dias,
s clontar da notificação do contratado, às suas custas, sern prejuizo da aplicaçào das penalidades.
7.3. Pâra os recebimento deeorrente dc «Iespesas cujos valores nâo ultrapassern o limitc de que mta o inciso
II do an. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prezo máximo p&ra o recebimento definitivo será de até l0 (dez)
dias).
7.4, O prezo pâra recebimento definitivo podenâ ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada,

Sror iguat periodo. quando houver necessidade de diligencias para a aferiçâo do atendimento das exigências
r:CIRtrahüeis.

?.5. No caso de con[ovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empÍesa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela inconüoversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pâgâmento.
?.6. O prezo para a soluçào, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminisüação durante a análise
prêvia à liquidaçâo de despesa não sení computado para os Íins do recebimento definitivo.
7.7. CI recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
sêgurânça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação. na forma desta seção, prorogáveis por igual período.

7.8.1. O prazo de que tratâ o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
pmrtogaç.ão, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
tret{r o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2AT.
7.9. Para fins de liquidação. quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necess.irios e essenciais do
doeumento, tais como:

a) o prazo de validade;
tr) a data da emissâo;
e) os dados do eontrato e do órgâo contratute;
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

t) eventual destaque do valor de retenções tributiirias cabíveis.
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7.10. Havcndo erro ne apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoraq reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularização da situação, sem ônus ao
conhatante;
7.1 l. A tlots fi:]câl ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamentc acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, eonstatada por meio de consulta junto ao cadasho de fornecedoÍes ou
no regisho cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Conhatações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
doe'umentago mencionada no art. 68 da tei no 14.133. de 2021.
7.12. A. Administração deveni realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unifieado disponivel no Portal Nacional de Contratações Püblicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possivel razão que impeça a participaçâo em licitaçâo, no âmbito do óryão ou

entidadq que implique proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indirebs.
7.13. eonstatando-se, junto o cadasho de fornecedores ou no regisho cadastral unificado disponivel no
Poml Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou" Ro mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a

critério do contratante.
7.14. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa csnsiderada improeedentc. o contrstante deverô
eomunieâr aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiseal quanto à inadimplência do
contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pcrtincntes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.
7.15, Persistindo a imegularidade, o contratante deveni adotar as medidas necessárias à rescisão conüatual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto. ospagâmentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela ryscisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores
ou no rcgisho cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.1?. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n' 14.133 de lo de abril de 2021, o pagaÍnento
serâ efetuado no pÉzo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalizaçâo da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante
aplicaçào do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária" para cÉdito em banco. agência e conta
corÍente indicados pelo conhatado.
7.20. Senâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pegamcnto.
7.21. Quando do pagamento. será efetuada a retençâo tributaria prevista na legislação aplicável.

?.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabeleçidos na legislação vigente.
7 .?2, A ç-ontratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006" não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribúções abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documcnto oficial. de que faz jus ao tratamento kibutário favorecido previsto na referida Lei
Complcmentar.
7.?3.àantecipaçào de pagamento somente sera permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

rêpÍcssntar condição indispenúvel para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme
debrmina o § 1o do art. 145 da lei Federal n" 14.1 33/2 I .

\.,

percÃr:

FL N':1i,

í1
F

,Ntq

:)
t-

8. DA

Rua 6aleria Gentil Cardoso. 20 - CentÍo, ó3.7o0-00o

E CRITERIOS DE SELEÇÃÔ DO FORNECEDOR

\



# cnilr§u§

\-

8.1. O fomecedor scrá sclccionado trnr meio da realização de procedimcnto de licitaçâo, na modalidade
pregão, sob a forma elehônica, com adoçâo do critério de julgamento pelo Menor p*ço, por ltem.
8-2. Para fins de habilitação, deven{ o licitante comprovar os ieguintes requisitos:

Habilitação JurÍdica

[1.3. Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis! a cargo da Junta
Gomereiul da respectiva sede;

8.4. Mieroempreendedor Individual - MEI: Certi{icado da Condiçâo de Microempreendedor Individual -
CCMEL euja aceitação Íicara condicionada à veriÍicaçào da autenticidade no sitio
htçs:#www. gov. br/empresas-e-negociosipt-brlempreendedor;

8,5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de rcsponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Regisho Públics de Emprcsas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompaúada
de doorunento comprobatório de seus administradorcs;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade Íbderativa onde se localizar a filial,
agêneia. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/N,IE no 77, de l8 de março de 2020.

tt.?. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua
sede" aeompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

tt.8. Filiel" sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária" respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridieas ou no Regisúo Público de Empresas Mercantis onde opera" com averbação no Regisüo onde tem
sede a matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estanrto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juúdicas da respectiva
scdq além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10. 8s documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda-s as alterações ou da consolidação
rcxipectiva.

8.1l. e&ula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Hnbllttaçãe Flsesl, §odel e Trebelhlste

8.12. Prcva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.13. Prola de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fszenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

8.15. kova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de erertidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis ds Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor.
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8.I7. Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

Qurlilicrção Eeonômico-Financeira

8.18. eertidão negativa de falência expedida pelo distribuiclor da sede do licitante (inciso II do arr. 69 da
tei no 14.133, de 2021): Na hipótese de o documents nâo conter expressamente o prazo de validade o
doeumento será eonsiderado válido pelo prazo de 30 (hinta) dia-s, a púir da data de súa emissão.

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercÍcios sociais, comprovando;

8.19. I . indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - tiquidez Geral (tG) = (Ativo Cirçulante + Realiaivel a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +
Passivo Não eirculante)l
ll - Solvência Geral (SG): (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC; = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;

8.19.2. As empresas criadas no exercicio frnanceiro da licitaçâo deverão atender a toda.s as

exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.2íJ, e*so o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gual (tG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), sera exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU paüimônio liquido minimo de 5o/o (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitaçâo e poderão substituir os demonsüativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de
2021, art 65, §l').
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exerçício e demais demonstrações contábeis
lirnitarse-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6'do aÍt. 69 da Lei no l4.l 33, de 2021 ).

8.23. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaraçâo
a"csinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo licitante.

8.24. Os Microempreendedorçs Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois úlümos
exerclçios sociais.

QualiÍicrção Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para executar serviços de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pcssoas juridieas de direito público ou privado.

8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
forneecdor.

8.27. O licitante disponibilizarâ todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração. cópia do contrato que deu suporte à
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Crateits/CE, para a prestação dos serviços de hospedagem, mediante Declaraçâo formal, assinada pelo
representante legal, informando:

r EndereÇo completo do estabelecimento onde o serviço sení prestado;
r Que o local enconffa-se em funcionamento e regularizado junto aos órgãos competentes;
r eompromisso de manter a estrutura em operação durante a vigência do conúato.

9. DA IITSPONTBTLTDADE E DA N)EQUAÇÃO OnÇameNTÁRrA
9.1. Não consta, no presente processo, declaração de atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo
em vista que â legislaçâo vigente, prcsÇrsve que "a existência de preços regisuados n§o obriga a
Administraçãs a frrmar as sontrstâções que deles poderão advir. frcando-lhe facultada a utilização de sutros
mcios, respeitada a legislação relativa às contratações públicas, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condiçôes".
9.2. Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e serviços, porquanto seu
objeto é apenas o cadastramento de produtos e de fornecedoÍes, necessariamente precedido de processo
licitatôrio ou de contratação direta para atender futura e incerta necessidade administrativa.
9.3, eom a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Adminisfiação deixa a proposta mais vantajosa
previamente selecionada, ficando no aguardo da aprcvaçâo dos recursos orçamentários e ftnanceiros. Não
há ncecssidade de que o ôrgâo tenha previa dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços,
ao eCIRtrário da contratação convencional, não obriga a Administração Pública face à expressa disposição
legal nesse sentido.
9.4. Scndo assim, as contratações públicas processadas pelo sistema de registro de preços não resultam na
obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços, o que permite demonstrar o cumprimento do
e$abelecido no artigo 16, da LRF e a vinculação à respectiva ação de governo (dotação orçamentária)
somentQ quando da futura contrataç§o.
9.5. Diante do exposto, informamos que a indicaçâo da disponibilidade de crfiitos orçamentarios somente
será acrostada aos autos do processo administrativo quando da formalização do contrato ou de outro
insmmento hábil,

Crateús/CE, 22 de abnl de 2025
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8.28. A licitante devená comprovar que possui esúutura disponível e adequada no


